
 
 
 
 
 
 

 

 

Aviso de  

DISPENSA  

ELETRÔNICA 

90001/2026 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS (389428) 

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção Preventiva e Corretiva de 01 
(um) elevador de passageiros e 1 (uma) plataforma no prédio Sede do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/AM, incluindo fornecimento de peças e materiais conforme especificações constantes 
neste Termo de Referência, por 12 meses. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 20.408,13 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 06/02/2026 às 14h  

Até 11/02/2026 às 14h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 11/02/2026 às 08h 

Até 11/02/2026 às 14h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2026 

(Processo Administrativo n.° 2735917/2025) 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, por 

meio da Gerência de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

 

Data da sessão: 11/02/2026 

Link:  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de manutenção Preventiva e Corretiva de 01 (um) elevador de 

passageiros e 1 (uma) plataforma no prédio Sede do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/AM, incluindo fornecimento de peças e materiais conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

ITE

M 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ

O 

CATSER

/ 

CATMAT 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUA

NT. 

PREÇO 

ESTIMA

DO 

PRAZO 

DE 

EXECUÇ

ÃO 

1 Manutenção de 

elevador, conforme 

termo de 

referência. 

 Serv. - R$ 

20.408,

13 

Conform

e 

descrito 

no termo 

de 

referênci

a 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico .... 
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 



‘90001-26-AVISO-DISPENSA-ELEVADOR 
  
   

 
P á g i n a  8 | 33 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão.  
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022) 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


‘90001-26-AVISO-DISPENSA-ELEVADOR 
  
   

 
P á g i n a  9 | 33 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão.  
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022) 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

 

Manaus, 06 de fevereiro de 2026 

 

 

Eng. Pesc. Alzira Miranda de Oliveira 

Presidente do Crea-AM 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 

...(....) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa no Crea-AM, em plena validade; 

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante 
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a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

4.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os ......  anos serem 

ininterruptos. 

4.2.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

4.2.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação. 

4.2.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

4.3  apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

4.3.1 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos 

termos do 67, §6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.4.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no 

Termo de Referência. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de manutenção Preventiva e Corretiva de 01 (um) elevador de passageiros 

e 1 (uma) plataforma no prédio Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA/AM, incluindo fornecimento de peças e materiais conforme especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

 

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. A manutenção é um importante meio de manter íntegros os sistemas eletromecânicos que 

naturalmente são sujeitos a desgastes de uso e a ação do tempo, degradando as peças, 

notadamente contatos de portas e cabos de tração. Por este motivo, faz-se necessário a 

implantação de um programa de manutenção preventiva regular dos equipamentos que compõem 

este Termo de Referência; 

2.2. Cabe-nos ainda ressaltar que apesar dos cuidados periódicos os equipamentos estão 

sujeitos a potenciais quebras em função de desgaste por uso e de intempéries climáticas, dessa 

forma o referido contrato também prevê a necessidade de contratação de manutenção corretiva, 

com substituição de peças, haja vista o CREA/AM não dispor dos equipamentos, peças e pessoal 

técnico habilitado para tais procedimentos de correção; 

2.3. Por fim, tem como finalidade precípua manter os equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento e conservação, objetivando o transporte vertical de pessoas de forma segura e 

prevenindo paradas não programadas longas, garantindo a continuidade dos Serviços Públicos 

prestados por este Poder; 

2.4. Justifica-se a contratação pelo exposto e também pelo fato de não abranger atribuições 

que figuram entre aquelas inerentes as especialidades que constam do Quadro de Pessoal do 

CREA/AM e, ainda, o consumo de materiais de reposição empregado na manutenção, que em sua 

maioria, não são estocáveis pelas suas próprias características e cuja aquisição, a qualquer 

tempo, dificilmente ocorreria de imediato o que causaria sérios transtornos à manutenção dos 

equipamentos. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1.  A contratação Objeto deste Termo de Referência devera obedecer no que couber, ao 

disposto na legislação a seguir: 
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3.2. Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal que institui normas para licitações e contratos da Administração 

Publica e dá outras providências; 

4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

4.1 OS serviços a serem contratados enquadram-se no conceito de serviços comuns 

de engenharia; 

4.2 Quanto à periodicidade mensal, observa-se que esta é a frequência temporal 

comumente adotada em contratos de manutenção de elevadores, como é possível 

observar em contratos semelhantes ao que ora se pretende realizar.   

4.2.1 Para os efeitos da execução dos serviços serão adotadas as seguintes definições: 

4.2.2 Manutenção: Conjunto de atividades desenvolvidas com a finalidade de manter os 

elevadores em condições ideais de funcionamento, efetuando, para tanto, 

manutenções preventivas e corretivas. 

4.2.3 Manutenção Preventiva: Sistemática regular de revisões para proporcionar boas 

condições de funcionamento dos elevadores. Também consiste na prevenção de 

defeitos que possam resultar na sua paralisação ou em danos aos seus 

componentes e peças. 

4.2.4 Manutenção Corretiva: Conjunto de atividades que visa tornar operacional os 

elevadores, ocasionalmente desativado ou com funcionamento precário, em 

decorrência de defeitos. 

4.3 O rol dos serviços a serem executados e que estão listados detalhadamente neste Termo, 

constituem serviços de fácil caracterização, frequentes, com técnicas de execução usuais sem 

variações relevantes e que são prestados por uma gama muito grande de empresas de 

engenharia, dessa forma, não há problemas em conformá-los como de padrões objetivos e 

especificações usuais de mercado; 

4.4 Objeto deste Termo de Referência será́ de Execução Indireta, Forma Continuada sem 

alocação exclusiva de mão-de-obra e será́ licitado na Modalidade Pregão com critério de 

Menor Preço Global e enquadrar-se no conceito de Serviço comum de Engenharia; 

 

4.5. Os Serviços Serão Executados Conforme Discriminado Abaixo: 

4.5.1. A manutenção corretiva será executada sempre que houver necessidade de consertos 

e reparos para restaurar o perfeito funcionamento do elevador do CREA-AM, ou quando 
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requerida pela FISCALIZAÇÃO, mediante abertura de Ordem de Serviço, dentro dos seguintes 

limites: 

4.5.1.1. Em caso de elevador parado, passageiros presos na cabine ou acidentes, o atendimento 

das solicitações da CONTRATANTE deverá ter início em até 1 (uma) hora após o encaminhamento 

da Ordem de Serviço. A CONTRATADA deve estar preparada para resposta e solução destes 

eventos, que poderão ocorrer todos os dias da semana, 24h por dia 

4.5.1.2. O técnico responsável pelo resgate de passageiros presos deverá ter treinamento 

específico para realização de tal tarefa. 

4.5.1.3. A Contratada disponibilizará um telefone para emergências 24 horas por dia, 7 dias por 

semana para atender às solicitações de caráter urgente, assim entendidas as de aprisionamento 

de passageiros nos elevadores; 

4.5.1.4. Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser de 2 (duas) horas, 

contadas a partir do encaminhamento da Ordem de Serviço. O prazo de 2 (duas) horas será 

contado dentro do horário de funcionamento normal do CREA, ou seja, em dias úteis entre 09 

horas e 18 horas, interrompendo-se a contagem às 18:00h de um dia e reiniciando-se às 

09:00h do dia útil seguinte; 

4.5.1.5. Se para atender a alguma solicitação de manutenção corretiva forem necessários mais 

funcionários do que a quantidade de postos de trabalho alocados na CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá providenciar o comparecimento do quantitativo adicional necessário 

apenas para atendimento daquele chamado, sem ônus para a CONTRATANTE e de acordo com 

os prazos definidos para atendimento das solicitações. 

4.5.1.6. A empresa deverá programar a manutenção preventiva em horário comercial (dias 

úteis, das 9:00h às 17:00h), manter um telefone para solicitação de serviços não programados 

e ainda um telefone de plantão para emergências 24 horas. Consideram-se como emergência 

casos em que houver acidentes ou passageiro preso no interior da cabine do elevador. 

4.5.1.7. Os serviços devem englobar limpeza, regulagem, ajustes e lubrificação dos 

equipamentos, testes, bem como todos os serviços necessários ao bom funcionamento de todas 

as máquinas, motores, equipamentos elétricos, eletrônicos, mecânicos e hidráulicos e demais 

componentes dos elevadores. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

5.1 Em cumprimento aos artigos dispostos na Lei nº 14.133/21, suas alterações e demais 

normas pertinentes, elaboramos o presente Termo de Referência, para que seja efetuada a 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva de 01 (um) elevador eletromecânico de passageiros no prédio Sede do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas; 
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5.2 Descrição do Equipamento: 

5.2.1 Sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas: 

Equipamento: 1 

5.2.1.1 Marca: TKE; 

5.2.1.2 Quantidade: 01 (um); 

5.2.1.3 Percurso: Térreo, 1º e 2º; 

5.2.1.4 Número de Paradas: 3; 

5.2.1.5 Tipo de uso: Comercial/passageiros; 

5.2.1.6 Capacidade: Até 600 kg (8 pessoas); 

Equipamento: 2 

5.1.1.1 Marca: TKE; 

5.1.1.2 Quantidade: 01 (um); 

5.1.1.3 Percurso: Térreo e 1º; 

5.1.1.4 Número de Paradas: 1; 

5.1.1.5 Tipo de uso: Comercial/passageiros; 

5.1.1.6 Capacidade: Até 275 kg (2 pessoas); 

5.1.1.7  

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Valor total estimado da contratação será́ de competência da GEFC - GERÊNCIA 

FINANCEIRA E CONTÁBIL do CREA/AM, após a realização da pesquisa de mercado realizado 

pelo ASCL - ASSESSORIA SÊNIOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA OU APLICAÇÃO 

UNIDADE ENDEREÇO 
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Sede do Conselho Reginal de Engenharia e 

Agronomia do Amazonas – CREA/AM. 

Rua Costa Azevedo, 174 – Centro – Manaus/AM  

 

8. FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1 Os serviços objeto desse Termo de Referência serão realizados serão executados de forma 

Indireta, forma Continuada sem alocação exclusiva de mão-de-obra, incluindo- se aqui a 

possibilidade de os trabalhos serem realizados em finais de semana, feriados ou até mesmo fora 

do horário comercial. Essa condição será feita com prévia autorização do setor responsável pela 

fiscalização. 

 

9. DA NECESSIDADE DE CONTRATO 

9.1  Para a execução dos serviços objeto desse Termo de Referência faz-se necessário a 

formalização do Contrato Administrativo com período de vigência de 12 (doze) meses. 

 

10.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer os materiais rigorosamente condizentes com as normas técnicas e em quantidades 

especificadas neste Termo de Referência para execução dos serviços; 

10.2. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela qualidade dos materiais, ferramentas e 

equipamentos a serem empregados, respondendo pelos vı́cios e defeitos e assumindo os gastos e despesas 

que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição. Os materiais, 

ferramentas e equipamentos deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de 

acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados CREA/AM; 

10.3. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI's) de uso obrigatório, indicados pela legislação 

trabalhista para os seus empregados, assim como, os mesmos deverão estar devidamente identificados 

com uniforme personalizado e crachá de identificação da empresa; 

10.4. Responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, materiais, 

transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, cı́veis e criminais, resultantes da execução do Contrato, inclusive no tocante aos 

seus empregados, dirigentes e prepostos; 

10.5. Refazer, sem ônus para este Conselho, os serviços prestados que estejam em desacordo com o 

especificado no Contrato assinado; 
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10.6. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobre os serviços 

executados quando solicitados pelo CREA/AM;   

10.7. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços e 

responderá por quaisquer danos causados às dependências e aos equipamentos do CREA, quando 

evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus empregados ou prestadores de serviços, e 

ainda por deficiência ou negligência na execução das tarefas, bem como decorrentes da qualidade 

dos materiais empregados; 

10.8. A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes que possam ser vıt́imas seus 

empregados, quando em serviço nas dependências dos prédios do CREA; 

10.9. Os empregados da CONTRATADA ficarão sujeitos às normas disciplinares do Conselho, 

porém sem qualquer vıńculo empregatıćio, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e 

obrigações já mencionados; 

10.10. Após a execução dos serviços, a CONTRATADA se responsabilizará pela limpeza do 

local, retirando todos os entulhos, sobras além de outros materiais e equipamentos. Resıd́uos 

gerados devem ser recolhidos e encaminhados para reciclagem ou destinação final de acordo com 

as normas ambientais vigentes a época; 

10.11. A CONTRATADA deverá utilizar sempre pessoal técnico especializado, com 

comprovada competência e de bom comportamento. Estes funcionários deverão obedecer às 

Normas do Contratante, podendo ser exigida pela Fiscalização, a substituição de qualquer 

funcionário cujo comportamento ou capacidade sejam julgados impróprios ao desempenho dos 

serviços contratados; 

10.12. Os materiais e peças substituıd́as deverão ser obrigatoriamente novos e originais. 

Não será admitido o emprego de materiais/peças de reposição recondicionados e/ou 

reaproveitados de outros equipamentos, salvo com expresso consentimento do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Amazonas ; 

10.13. A CONTRATADA terá que designar o Engenheiro Mecânico ou Mecatrônico 

responsável pelo acompanhamento e execução de todos os serviços, que deverá ser o elemento 

de contato com a Fiscalização; 

10.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.15. Realizar os serviços nos prazos e condições estipulados; 

10.16. A contratada deverá disponibilizar telefone de atendimento de plantão 24h e 
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atender aos chamados de manutenção corretiva em um tempo médio não superior a 02h (duas 

horas) a partir do protocolo de chamadas; 

 

10.17. A Empresa deverá indicar ao CREA toda e qualquer melhoria que se fizer necessário 

para a modernização dos equipamentos, redução do indice de paradas não programadas e 

garantia da segurança. 

 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento, se os serviços forem entregues em conformidade com as 

especificações;  

11.2. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos serviços, 

inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às dependências do local dos 

equipamentos, para a execução das manutenções necessárias dentro dos horários especificados; 

11.3. Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo de 

Referência; 

11.4. Atestar a execução do objeto por meio da Fiscalização do Contrato; 

11.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato; 

11.6. Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos ou irregularidades verificadas 

na execução dos serviços objeto deste contrato; 

11.7. Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo CREA/AM sob qualquer 

pretexto, efetuem intervenções técnicas nos equipamentos; 

11.8. Solicitar a qualquer tempo, durante a vigência do contrato relatórios técnicos, caso 

entenda sua necessidade; 

11.9. Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA, promovendo 

as ações corretivas que se fizerem necessárias; 

11.10. Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos 

funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade fıśica dos mesmos; 

11.11. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por 

parte da Fiscalização deste Poder, com poderes para: 

11.11.1 Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, 

sempre que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada; 
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11.11.2 Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem 

como qualquer máquina, ferramenta ou equipamento que não atenda satisfatoriamente os fins a 

que se destinam, os quais deverão ser substituı́dos por outros em acordo ao exigido pelo 

CONTRATANTE; 

11.11.3 O CONTRATANTE terá livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação 

de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato, fixando 

normas nos casos não especificados e determinando as providências cabıv́eis; 

11.11.4 Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA 

sem nenhum ônus adicional para o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas. 

  

12.  FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

12.1. Todos os serviços executados pela empresa CONTRATADA serão acompanhados e 

fiscalizados pelo CREA; 

12.2. A CONTRATADA não poderá, em hipótese nenhuma, iniciar os serviços contratados, sem 

prévia emissão pela Fiscalização do CREA V, da correspondente Ordem de Serviço; 

12.3. A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

12.3.1 Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas e 

se os procedimentos e materiais, peças e componentes empregados, são adequados para garantir 

a qualidade desejada dos serviços; 

12.3.2 Ordenar à CONTRATADA que corrija, refaça ou reconstrua as partes dos serviços 

executados com erros, imperfeições, que esteja em desacordo com as especificações, baixo 

rendimento ou desempenho deficiente dos equipamentos; 

12.4 A ação da fiscalização exercida pelo CREA/AM, não desobriga a empresa CONTRATADA de 

suas responsabilidades contratuais; 

12.5 A fiscalização caberá o direito de rejeitar os materiais, peças ou serviços que não 

satisfaçam aos padrões especificados nas normas técnicas e/ou especificações dos fabricantes. 

 

13.  DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

13.1 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a realização do 

objeto desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante contratado o 

cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para 

esta finalidade. 
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14.  DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1 A garantia para execução dos serviços deverá ser de no mıńimo 90 (noventa) dias contados 

a partir do recebimento definitivo. 

 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1 Poderão participar do presente procedimento licitatório as pessoas jurıd́icas que atendam 

a todas as exigências constantes deste Termo de Referência e seus apêndices; 

15.2 A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a tıt́ulo de habilitação, 

os seguintes documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica: 

 

15.3 Certidão de Registro de Pessoa Jurıd́ica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA; 

15.4 Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa fornecido por pessoas jurıd́icas 

de direito público ou privado comprovando que a empresa prestou serviços de manutenção em 

elevadores com, no mıńimo, três paradas, com aparelhamento técnico e pessoal qualificado, 

dentro dos prazos, padrões de qualidade e segurança operacional esperado; 

15.5 Comprovante de que possui em seu quadro funcional um Engenheiro Mecânico ou 

Mecatrônico com Certidão de Acervo Técnico – CAT – registrada junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, em que constem registros serviços de manutenção em sistemas 

de elevadores de passageiros. Assim como, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica), dos serviços prestados; 

15.6 O licitante deve, caso solicitado pelo pregoeiro, disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante, contatos de pessoa de referência e local em que foram efetivamente prestados os 

serviços; 

15.7 A comprovação do vıńculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em 

que conste o profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços previsto na legislação 

civil; ou, ainda, da declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional; 

15.8 Os profissionais apresentados por ocasião das exigências dos itens anteriores deverão 
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participar, necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução dos serviços contratados 

sendo admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior. 

 

16. VISTORIA TÉCNICA 

16.1 A empresa poderá examinar as interferências existentes nas áreas onde serão realizados 

os serviços, através de visita ao local, conferindo os serviços para compor o seu preço, analisando 

todas as dificuldades, para a execução dos mesmos, objeto do presente termo; 

16.2 A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através de seu 

representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa opte pela realização da vistoria, 

esta será acompanhada por representante do CREA, designado para esse fim, que atestará 

declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento previamente elaborado pela 

empresa; 

16.3 A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com o CREA, nos horários de 

09h:00min as 15h:00min pelo telefone (092) 2125-7136;   

16.4 Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria, de 

que conhece as condições locais para a execução do objeto. 

 

17. DO RECEBIMENTO SERVIÇOS 

17.1 O recebimento mensal dos serviços para fins de pagamento se dará por meio de atesto do 

fiscal do contrato após envio do conjunto dos relatórios técnicos de manutenção corretiva e/ou 

preventiva realizados no perıódo, assinado pelo Profissional Técnico responsável dos serviços com 

laudo detalhado das atividades realizadas e/ou peças substituıd́as com aprovação do fiscal do 

contrato. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente obedecendo aos seguintes 

critérios: 

18.2 Entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

18.3 Declaração da fiscalização do contrato de que o serviço foi executado na forma avençada; 

18.4 Atesto e Relatório Técnico dos serviços prestados conforme especificado no item 17. 
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19 EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

19.1 A CONTRATADA deverá fornecer todas as peças para manutenções preventivas e /ou 

corretivas, inclusive eventuais substituições de polias, cabos de tração, cabos de controlador de 

velocidade, cabos de manobra, componentes do quadro de comando, inversores de frequência, 

mecanismos, motores, atuadores, sensores, dispositivos de segurança, lubrificantes, botoeiras, 

lâmpadas, ventiladores; 

19.2 Em toda substituição de peças ou componentes do equipamento deverão ser utilizados 

exclusivamente peças e componentes novos e originais, livres de defeitos ou vıćios, e que 

correspondam perfeitamente às especificações do fabricante, sendo aceitas peças paralelas de 

qualidade equivalente ou superior, desde que aprovadas pela fiscalização; 

19.3 A CONTRATADA deverá executar limpeza nos locais atingidos pelos serviços de 

manutenção, não permitindo que fiquem resıd́uos de sujeiras, inclusive de óleos lubrificantes dos 

equipamentos, bem como efetuar a remoção de peças danificadas que estiverem dentro do 

equipamento em questão; 

 

19.4 A empresa contratada deverá utilizar sistemas que identifiquem a realização de 

manutenções preventivas ou corretivas, devendo colocar placa personalizada, de boa qualidade, 

nas portas dos pavimentos para informação, indicando a execução dos serviços; 

19.5 A Manutenção Preventiva consiste na realização das tarefas constantes da rotina do Plano 

de Manutenção conforme descrito no Apêndice II, além das recomendações do fabricante e 

realização de testes em todo o equipamento e seus periféricos, minimizando a incidência de 

interferências e contaminações travamentos e paradas súbitas; 

19.6 Para a Manutenção Preventiva considera-se a realização das tarefas constantes no 

APÊNDICE II além das recomendações do fabricante, sobretudo atender aos procedimentos de 

inspeções, ajustes, regulagens, reparos, lubrificação, limpeza, substituição à custa da proponente 

de partes ou peças gastas ou com defeito, simulações e realização de testes em todo o 

equipamento e seus periféricos, minimizando a incidência de interferências e contaminações e 

paradas súbitas; 

19.7 Durante as manutenções preventivas, caso sejam detectadas falhas de programação, 

componentes ou peças defeituosas, necessidade de ajustes ou reapertos, a empresa contratada 

deverá realizar os consertos ou substituições de  

19.8 As peças necessárias sem custo adicional para o CREA/AM; 

19.9 A empresa contratada deverá fornecer cronograma de manutenção preventiva, indicando 
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as datas para a realização das visitas, sendo que estas poderão sofrer alterações de acordo com 

a necessidade do CREA; 

19.10 Ao fim de cada visita de Manutenção Preventiva mensal, deverá ser entregue um relatório 

técnico assinado pelo engenheiro (a) responsável, mencionando os parâmetros verificados, 

eventuais indıćios de problemas futuros, as providências adotadas, oportunidades de melhorias, 

e as recomendações e orientações técnicas do estado de funcionamento dos sistemas; 

19.11 A Manutenção Corretiva tem por objeto os procedimentos necessários a reparar todos os 

defeitos, falhas ou irregularidades não detectadas durante as manutenções preventivas, 

restabelecendo o pleno funcionamento dos equipamentos, bem como a substituição de peças com 

desgaste, defeituosas ou faltantes; 

19.12 Quando ocorrer qualquer parada súbita que impeça o funcionamento e operação dos 

elevadores ou qualquer indıćio de problema técnico que possa causar tal parada, a empresa 

contratada deverá executar os serviços de manutenção corretiva para restaurar o perfeito 

funcionamento, através da resolução de quaisquer problemas de operação, funcionamento, 

programação e manutenção. Deverá ainda apresentar relatório de ocorrências, citando 

oportunidades de melhorias; 

 

19.13 A CONTRATADA deverá fornecer as peças e materiais para manutenção corretiva dos 

equipamentos, mesmo nos casos de ocorrência de queda ou sobrecarga da tensão elétrica, 

excesso de umidade, poeira, gases e infiltração de água, dentre outros a serem julgados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

19.14 Chamados para manutenções corretivas deverão ser atendidos no prazo máximo de 02 

(duas) horas, salvo nos casos de passageiros presos dentro das cabines, situação em que a 

CONTRATADA deverá providenciar o socorro imediatamente; 

19.15 Nos casos em que a execução do serviço de reativação do equipamento, exigir o 

fornecimento de materiais não disponıv́eis no estoque da CONTRATADA, a mesma deverá 

providenciar a aquisição da(s) peça(s) no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data 

da emissão de relatório técnico especıf́ico para este tipo de caso. Caso a CONTRATADA não possa 

fornecer a(s) peça(s) no prazo estipulado, a mesma deverá justificar por escrito a ocorrência do 

fato excepcional ou imprevisıv́el de sorte a subsidiar o fiscal do contrato na análise da ocorrência; 

19.16  O CONTRATANTE reserva-se o direito de examinar as peças utilizadas em substituição às 

defeituosas, solicitando nova substituição, caso julgue que tais componentes são inadequados 

para o uso pretendido. 
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20. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO 

20.1 A proposta de preço deverá conter planilha de preços com valor global da Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 01 

(um) elevador eletromecânico de passageiros no prédio Sede do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Amazonas, incluindo fornecimento de peças e materiais conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência, por um perı́odo de 12 (doze) meses; 

20.2 O preço proposto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais como 

encargos, tributos, fretes, alimentação, transportes, consumıv́eis e outros. 

21. DAS SANÇÕES: 

21.1  As Sanções Administrativas estarão relacionadas no Edital Convocatório 

 

22. VIGÊNCIA: 

22.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, a critério do CREA-AM. 

22.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e 

as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

23.1. S despesa correrá a conta da dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.09.029 – Manutenção 

e Conservação de Bens Móveis. 

 

 

 

ITEM 

 

SERVIÇO 

 

UND 

 

QTD 

 

VALOR 

UNITARIO 

 

VALOR TOTAL 

01 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 

de 01 (um) elevador de  passageiros no 

prédio do CREA/AM. 

mês 12 R$ R$ 

02 Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 

de 01 (uma) plataforma de  passageiros no 

prédio do CREA/AM. 

mês 12 R$ R$ 
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24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Este Termo de Referência foi alterado pelo Setor Administrativo do CREA-AM, na pessoa da 

empregada a seguir identificada, em conformidade com a legislação específica e com a 

necessidade da Administração. 

À consideração e aprovação da Presidência do CREA-AM. 

 

Manaus-AM, 21 de novembro de 2025. 

 

 

LAERTE RIBAS NETO 

Gerente Administrativo  

Mat.617/22-CREA-AM 

 

 

 

 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para balizamento da Licitação, com 

fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no artigo 8° do Decreto n° 

3.555, de 08 de agosto de 2000, e nos artigos 8° e 9° do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 

2005. 

 

 

 

Eng. Pesca ALZIRA MIRANDA DE OLIVERA 

Presidente do CREA-AM 

CONTRATANTE 
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APÊNDICE I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

Ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA/AM 

Ref.: Pregão nº  /  

 

 

 

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº

 / ,que eu,                            , portador(a) da CI/RG nº                      

 e do CPF nº  CREA nº        , da empresa                 , estabelecida no (a) 

                 , como seu representante legal para os fins da presente declaração, 

compareci perante a Divisão de Engenharia e vistoriei os locais onde serão executados os 

serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus 

de dificuldades existentes. 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo (Responsável da empresa) 

Visto: 

 

Servidor do CREA 
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APÊNDICE II – PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 

 

Intervalo Item Subitem Descrição 

 

 

 

 

 

Mensal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Máquina de 

Tração 

 

 

 

 

 

Polia de Tração 

1. Mantenha a polia de tração limpa. É proibido 

utilizar lubrificantes nos gornes da polia; 

2. Verificar se existe algum desgaste da polia. Se o 

desgaste atingir o décimo do diâmetro do cabo de 

tração, a polia de desvio deve ser substituída; 

3. Verifique a folga entre os cabos de tração e a parte 

inferior do gorne da polia, elas devem estar com 

uma distância igual, caso esteja com diferença 

entre elas, a polia de tração precisa ser substituída. 

 

 

 

Mensal 

 

 

 

Motor 

4. O motor deve ser mantido limpo; 

5. O isolamento do motor não deve ser maior que 0,7 

ohms; 

6. O ruído emitido deve ser normal, sem que se 

observem sons de rolamento gastos, pancadas 

ou rangidos; 

 

 

 

Mensal 

 

 

 

Freio 

7. O funcionamento do freio deve ser testado, caso 

seja detectado alguma anormalidade, deve ser feita 

a revisão do freio (lona, polia, alimentação 

elétrica); 

8. A correia do freio não deve conter qualquer 

sinal de óleo; 

 

 

Mensal 

 

Regulador de 

Velocidade 

 9. As tensões nos cabos da polia tensora 

devem ser iguais. A polia e o defletor devem ser 

lubrificados uma vez por mês; 

10. Verificar e limpar o grampo do cabo para 

garantir a confiabilidade da atividade. 

Mensal Cabo de Aço  11. Fazer a equalização e tensionamento dos 

cabos; 

 

Mensal 

 

Guias 

 

Guias/Corrediças 

12. Mantenha a lubrificação adequada nos 

trilhos de guia do carro e nas guias de contrapeso; 
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Mensal Quadro de 

Comando 

Quadro de 

Comando 

13. Os dispositivos de segurança elétrica do 

elevador devem funcionar sem folgas. Verificar e 

 

 

   limpar sua superfície mensalmente. Verificar a 

confiabilidade dos contatos. As superfícies dos 

contatos devem estar limpas; 

Inversor de 

Frequência 

14. Limpar a placa controladora e o ventilador, 

verifique se o inversor de frequência não apresenta 

ruído ou cheiro de queimado. 

Mensal Portas Soleira 15. Verificar se existe folga entre a soleira da 

cabina e a soleira de pavimento; 

 

 

 

 

 

Mensal 

  

 

 

 

 

Operador 

16. Não deve existir folga nos terminais 

elétricos do operador da porta; 

17. Verifique os interruptores de segurança da 

porta do elevador. Certificar-se que o elevador não 

possa iniciar sua movimentação se a porta não 

estiver totalmente fechada; 

18. Os contatos fixos e os contatos móveis 

devem estar limpos; 

Mensal Botoeira Botões 19. Verificar se os botões de chamada do 

elevador estão funcionando normalmente. 

 

 

Mensal 

 

 

Cabina 

 20. Não deve existir folga nos parafusos dos 

painéis da cabina; 

21. Verificar se existe algum ruído, rangido ou 

barulho de pancada dentro da cabina. 


